
PREFEITUR4 MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO
Gabinete do Prefeito

PORTARTA No 080/2017

EMENTA: Remanejar
Servidora.

O Prefeito do MunicÍpio de Vertente do Lério no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da República, do Estado e,
sobretudo pela Lei Orgânica local.

CONSTDERÁIVDO; A necessidade da Secretaria de Educa çao;

CO^/STDERANDO; A solicitação feita pela Secretária da referida secretaria;

Art. 1o - Remanejar a Servidora, MARIA LENILDA SILVA DE
OLIVEIRA Portador do RG no 3785849 e do CPF 613.466.084-15 mat. 02012,
da - Professora Pedagogica da Escola José Batists para Escola SUZANA
MARIA SARAIVA localizada no SÍtio Pá Virada.

Art. 20 - Fica ao encargo da Secretária definir o horário de trabalho do
Servidor Remanejado.

Art. 30 - Esta Poftaria entrará em vi
revogando-se as disposiçÕes em contrário.
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Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Vertente do Lério, 08 de
Fevereiro de 2017
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RESOLVE

na data publicação,
llw )

Cumpra-se
P.t.R.
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